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LEI Nº 3772 DE 06 DE JANEIRO DE 2023  

Altera o artigo 10 da Lei Municipal 3.374/2018, de 16 de outubro de 2018. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

Art. 1º. O artigo 10 da Lei Municipal 3.374/2018, de 16 de outubro de 2018, passa a ter a 

seguinte redação:  

“Art. 10. O Sistema de Premiação deverá ter o controle externo executado pela Comissão 

de Segurança da Câmara de Vereadores, a qual avaliará os seus procedimentos e emitirá 

relatório público indicando problemas e fazendo recomendações.”  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial da lei Municipal 3.374/2018.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 06 DE JANEIRO DE 2023.  
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